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CONTRATO N°20170040 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, através da 
GABINETE DO PODER EXECUTIVO, CNPJ-MF, N°  22.980.99910001-15, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. EDSON LUIZ BONETTI, CHEFE DE GABINETE, portador do 
CPF no  210.238.672-49, e do outro lado a empresa AM&S - AMANHA SALDANHA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, devidamente inscrita no CNPJ 18.675.49210001-80, com sede na RUA OITO, N° 181 2 ANDAR, 
Cidade Nova, Parauapebas - PA, CEP 685 15-000, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo(a) Sr (a). AMANDA MARRA SALDANHA, residente na RUA OITO, N° 181, Cidade Nova, 
Parauapebas - PA, CEP 68515-000, portadora do CPF: 858.397.441-15, têm entre si, justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes todos os documentes relacionados na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
11(1 612017-001GABIN, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. Contratação dos serviços de consultoria e assessoria jurídica no âmbito do direito civil e publico, com a finalidade 
de atender as demandas especiais da administração municipal de Parauapebas, estado do Pará 

ItEli DESCRIÇÀO/ESPECIFICAÇÔES 
	

UNIDADE 
	

QUANTIDADE 	VALOR mOLTREIO 	VALOR TOTAL 

152266 SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDIÇA NA PElA DE MÊS 
	

12,00 	52.0 00,000 	621.000,OC 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E COIISULTORIA JUR:DICA NO 
»oE:To DO DIREITO CIVIL E ?Oer.:co. COM A ,TNALIDADE 
DE ATENDER AS D4MI0AS ESPECIAIS DA ADMINISTÇÀO 
Muu:CIPAL DE PARAUAPESAS, ESTALO DO PARA. 

	

VALOR GLOBAL AS 	624000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 624.000,00 (Seiscentos e Vinte e Quatro Mil Reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no(a) INEXIGIBILIDADE 612017-00IGABIN são meramente estimativos, não acarretando à 
Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

3. A forma de execução dos serviços será de acordo com as necessidades da Administração, através de ordem de 
serviços, expedida pela CONTRATANTE, nos prazos acordados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do(a) INEXIGIBILIDADE n °  612017-001GABIN, realizado 
com fundamento no art. 25 inciso II, c/c com o Art. 13, inciso III na Lei n° 8.666/93, e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
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disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666193 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 20 de Janeiro de 2017 e expirando-se 
em 19 de Janeiro de 2018, podendo ser prorrogado, através de Termo Aditivo, desde que ocorra algum dos motivos 
previstos no art. 57 §1 °, da Lei 8.666/93. O Contrato terá validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando 
nos casos que exigem providências corretivas; 

1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 

1 .5. Instruir seus servidores a respeito das disposições presentes neste Contrato; 

1.6. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, em suas instalações para execução dos serviços; 

1.7. Realizar os pagamentos mensais devidos à CONTRATADA, além das despesas pelos valores efetivamente 
comprovados na execução dos serviços prestados; 

1.8. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para correção das irregularidades encontradas nas execuções dos 
serviços; 

1.9. Disponibilizar informações referentes à: documentos, registros, banco de dados, legislação, contato direto com 
pessoal envolvido nos procedimentos sob analise, para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários; 

1.10. Emitir certificado de conformidade. Atestando a prestação dos serviços de consultoria e assessoria, que poderá ser 
utilizado para comprovação de participação do Contrato. 

III. Comunicar a contratada com antecedência prévia para comparecimento em audiências, reuniões. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá À CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
e) taxas, impostos e contribuições; 
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d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual; 

13. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 

1.4. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) GABINETE DO PODER EXECUTIVO as notas de empenhos e 
respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

1.5. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação nos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços, inclusive 
custas e despesas com viagem necessárias para execução de atos inerentes ao objeto; 

1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

1.7. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

1.8. Instruir seus empregados a respeito das disposições presentes neste Contrato, mantendo, durante toda a sua 
execução, as condições de habilitação e qualificações exigidas; 

1.9. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, não podendo, em 
hipótese nenhuma caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, bem corno, ceder ou sublocar os 
serviços a terceiros; 

1.10. Responsabilizar-se integralmente pelos atos de seus empregados praticados nas dependências da CONTRATANTE 
ou mesmo fora delas, que venha causar danos a esta ou a seus funcionários, com a substituição imediata destes; 

III, Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da legislação trabalhista 
e previdenciária, ficando claro inexistir entre seus empregados e a CONTRATANTE vínculo empregatício ou ëe 
qualquer outra natureza, razão pela qual correrão por cona exclusiva da CONTRATADA todos os ônus decorrentes de 
rescisões de contratos de trabalho e atos de subordinação de seu pessoal; 

1.12. Resguardar a confidencialidade dos assuntos tratados, devendo observar o grau de sigilo inerente ã natureza dos 
serviços; 

1.13. A CONTRATADA não se responsabilizará por atrasos no cronograma decorrentes de dificuldades de obtenção de 
informações, ou disponibilização de equipamentos e instalações, por parte da Prefeitura Municipal de Parauapebas, 
inapropriadas ao bom andamento dos trabalhos. 

1.14. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 10, do art. 65, da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
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o DEZ, 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregaticio com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução dos 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

-- 2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para 
com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para a execução dos serviços objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes à execução dos serviços caberá a servidor designado para esse fim pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação orçamentária 
Exercício 2017 Atividade 0201.041221203.2.009 Manutenção do Gabinete do Chefe do Poder Executivo, Classificação 
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econômica 33.90.35.00 Serviços de Consultoria, no valor de R$ 624.000,00, ficando o saldo pertinente aos demais 
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1.A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa. 

1.1 O pagamento será efetuado até o 100  dia útil, a partir do recebimento da nota fiscal, mediante o aceite desta. 

2. Apresentar também os comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes aos serviços contratados, bem 
como comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS no ato de apresentação das medições dos serviços executados, 
sob pena de pagamento de multa de 5% sobre o valor da contratação, sem prejuízo das demais penalidades previstas no 
neste Contrato. 

3.O Município de Parauapebas, através do Gabinete do Chefe do Poder Executivo, reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, os serviços fornecidos não de acordo com as solicitações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, 
sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM =1 x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) 
365 

1 = (6/100) 
365 

= 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
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posteriormente. 

7. O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação (não 
superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações 
expedidas pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e de conformidade com as notas fiscais/faturas 
e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem 
de serviço emitida. 

8. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro) determinado pela 
Secretaria Solicitante, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a 
respectiva disponibilidade orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1, Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a 
Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total ou parcial deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente ou parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
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2.7 - não celebrar o contrato; 

2,8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro 
de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 
8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 
8.666/93. 

2 - A rescisão do Contrato poderá ser 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78 incisos 
XIV a XVI da Lei n°8.666/93: 

3,1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto V execução de obra, serviço ou 
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fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

3.4.1 - devolução de garantia; 

3.42 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

3.4.3 - pagamento do custo da desmobilização. 

4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

4.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. 	Este Contrato fica vinculado aos termos do(a) INEXIGIBILIDADE n° 612017-001GABIN, e da proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 
que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS-P, 20 de Janeiro de 2017. 

PREFEITU A 	IP 	RAUAPEBAS 
GABIN 	 EXECUTIVO 

CNPJ(MF) 22990.999/0001-15 

AM&S - SOCIADOS 

Testemunhas 

Adriafle Morais souv. 
1. tÀQ%tCLrjnctr. 	 2.______________________ 

WJda P~Nus Machado 
CPF: 005.342.031 
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